
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE 

 

PORTARIA PRSE Nº 187, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 
Alterado(a) pelo(a) Portaria PRSE nº 117, de 15 de maio de 2026 

 

 

Designa servidores para constituírem Comissão destinada a operacionalizar 

os Processos de relotação de servidores da Procuradoria da República em 

Sergipe. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 

SERGIPE, no exercício das atribuições previstas pelo art. 33 do Regimento Interno Administrativo 

do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Estadual, por meio do 

Despacho nº 4033/2024 SE/PRSE – PR-SE-00041020/2024, e o contido no Despacho nº 1059/2024 

GABPC/PRSE - PR-SE-00041127/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para constituírem Comissão destinada a 

elaborar Edital e operacionalizar os Processos de relotação de servidores da Procuradoria da 

República em Sergipe: (Redação dada pelo(a) Portaria PRSE nº 117, de 15 de maio de 2026) 

I - Luciana Soares da Costa, matrícula nº 24775, para atuar como presidente 

(Incluído(a) pelo(a) Portaria PRSE nº 117, de 15 de maio de 2026) 

II – Nahiara Meneses Silva Pessôa, matrícula nº 24081, para atuar como substituta da 

presidente em seus afastamentos, ausências e impedimentos; (Incluído(a) pelo(a) Portaria PRSE nº 

117, de 15 de maio de 2026) 

III – Érica Fabianne Oliveira Souza, matrícula nº 23584. (Incluído(a) pelo(a) Portaria 

PRSE nº 117, de 15 de maio de 2026) 

Parágrafo único. (Revogado(a) pelo(a) Portaria PRSE nº 117, de 15 de maio de 2026) 

Art. 2º Revogar a Portaria PRSE nº 34, de 28 de fevereiro de 2023, publicada no 

DMPF-e nº 41/2023, pg. 76. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EUNICE DANTAS CARVALHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 17 set. 2024. Caderno 

Administrativo, p. 32. 
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